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Concede 0. título dé "Cidadão Oachoei-
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Aos- oito

AUTUAÇÃO

dias do mês de do ano dejunho \

mil novecentos ejgjtêifees, 1 9 6 0 j autúo o projet© dé Lei
supra-citado e mais documentos que se seguem .
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r Secretário: ' " ■ ■ ■ ; ■

2VSecretário:
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INICIATIVA:

VEREAPOR ABEL SAET'ANA - ÜPE

1 HISTÓRICO:

GONGEPE O TlTÜiO PE "GIPAPãO

GAO-iuEILiÉSE AO SR. JOAO VAR

GAS FEiL.El^^k EETTO.

L™

AUTUAÇAO

Aos do ano deo i-t o dias do -mês de j unho
sessenta • .

mil novecentos e # autúo o projeto de lei

supra-citado e mais- documentos que se seguem

1  í.
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PROJETO EE LEI RS (QJUS 4^ OiAy^

Art. 1" - E concedido ao Sr, João Vargas Eerreira^íetto,

o título de "Cidadão OacLoeirense",

Art. 25 - Revogan-se as disposições em contrário.

Aprovado disctíssáu

^ala das Sessões, 2 de junho de 1960,

r. O Saladas ses^u/es,.óü^../.,P,.. jjf.Vo

( RUB.^iCA 00 FRESIOEt-OTC )

JUSTIPICATIVA.

João Vai'gas, como é conhecido nos meios lo

cais, agui se radicou desde longos anos, dedicando -se ao

ramo do, comercio como üm dos socios da fiima Pranklin, Gur

ty, Ltda. Político trahalnista por váiAas vezes ocupou o

cargo de Presidente da Associação Comercial demonstrando -

sua larga capacidade de trahalho a ft̂ ente de uma entidade—

de classe, alám dos incontáveis serviços prestados a cole

tividade Cachoeirense,

Contamos , pois, com o apoio dos companhei

ros, aprovando o projeto su.pra.

A* Sanfão

t RUBRICA DO PRESI^IT^"^-
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CM - 83/60

1

GacJioeiro de Itapeairim, 15 de julrio de 1960»

Senhor Prefeito,

1

Ápraa-noB passai' às mãos de v.üxciâ.

pan-a os devidos fins de sanção, o incluso projeto de

lei n2 28/60, aprovado por este i^ogislaüivo Munici

pal.

SaudaçSes

ti 11noC^nstj
Jice Presidente em

exercício

Ao Ixmo.Sr.

KAYMÜÍiíIi} Ji AKAUJO AifcJhAhE

i". P. ri'efeito Municipal

Jíí E S T. A
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PKOJ i:.Tü DB SQ 28/60

Ai't. 1- - i coacLàidc ao ioi'. tíoSo Vargs.s Berreira

i^ietto, o titulo de "Cidadão Caciioeiren-

se".

Art. 2 - hevogam-ae as disposições em contrário.

oaia das ^^essõc-s, 23 de juniio de 1360.

'Ccnst^ntino N^^^eli
Vice/presidente em

exercício
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